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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Licitação 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 08/2015 

Contratação de empresa especializada em  instalação, configuração e  reparos 
nos  sistemas  de  informação  do  servidor  (Windows).  O  serviço  deverá  ser 
prestado  no  servidor  da  prefeitura,  alterando  o método  de  trabalho  com  o 
ambiente  de  informática, melhorando  a  arquitetura  de  acesso  aos  sistemas 
internos e externos da prefeitura. Disposição de um técnico com formação em 
administração  de  sistemas  ou  área  equivalente.  Os  serviços  deverão  ser 
desempenhados com carga horária mínima de 56 horas. 
Com  fundamento  nas  informações  constantes  do  Processo  Administrativo 
68/2015, ante as justificativas que se embasam no art. 24, inciso  I , da Lei nº 
8.666/93, o Prefeito Municipal resolveu HOMOLOGAR a dispensa de  licitação 
,perfazendo o valor de R$ 5.500,00(cinco mil e quinhentos  reais  ), em favor da  
Empresa:  COMERCIO DE  PRODUTOS DE  INFORMATICA  BONIFACIO &  ZILIO 
LTDA‐ME, CNPJ.09.127.052/0001‐06,Avenida Aparicio Cardoso Bitencourt nº 
250  Cep.  86.870‐000‐centro‐Ivaiporã‐Pr.  Para  a  efetivação  da  presente 
dispensa  levou‐se  em  conta  as  devidas  cotações  de  preços  e,  sobretudo  o 
melhor preço, visando o atendimento ao interesse público primário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Grandes Rios 23/09/2015.  

ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 
Prefeito Municipal 

 

Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente ‐ 
CMDCA 
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Recursos Humanos 
PORTARIA       Nº. 108/2015 

O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas em Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1º. ‐ CONCEDER, a Srª. Aparecida de Lima Leite , portadora da Cédula de 
Identidade RG.Nº6.650.473‐5 SSP/PR, servidora desta municipalidade, Licença 
Especial de 03 (TRÊS) meses, por quinquenio de efetivo exercício, com início 
em 23/09/2015 de Setembro do corrente ano, com término em 21/12/2015  
referente ao período de: 13/03/2003 a 13/03/2008, com base no Artigo 105, 
da Lei Municipal nº. 555/99 de 26 de fevereiro de 1999. 
Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
suas disposições ao contrário. 
DÊ‐ SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE‐SE. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado Paraná, 
aos 23 de Setembro de 2015. 

____________________________ 
ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 


